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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Mista de Sousa 

 Última distribuição : 11/10/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

PALOMA MARIA BIZERRA DE OLIVEIRA (AUTOR) ANA MARIA RIBEIRO DE ARAGAO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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Rio de Janeiro, 03 de Novembro de 2015

Carta n°: 8105990

A/C: PALOMA MARIA BIZERRA DE OLIVEIRA

Sinistro: 3150925925

Vitima: ELIEUDO BEZERRA DE OLIVEIRA

Data Acidente: 31/12/2014

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 13/10/2015 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 31/12/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A de origem onde foi
realizada sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de únicos herdeiros infor.
incorretas
- Boletim de ocorrência faltando página
- Certidão de óbito faltando página
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Rio de Janeiro, 02 de Maio de 2016

Carta nº 9032402

a/c: PALOMA MARIA BIZERRA DE OLIVEIRA

Sinistro: 3150925925 ASL-0639989/15
Vitima:  ELIEUDO BEZERRA DE OLIVEIRA
Data Acidente: 31/12/2014
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2816601- C3/ 2021-01863/ MORTE

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA/PB

 

 

 

Processo: 08035547420178150371

 

 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PALOMA MARIA BIZERRA DE 
OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de 
V. Exa., informar que o pedido de indenização foi negado por ausência de comprovação documental, pois a 
parte autora não demonstrou interesse em esclarecer as pendências juntadas por anexo, conforme 
resposta da Seguradora. 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SOUSA, 30 de maio de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

 

 

 

 

 

Num. 59201416 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/06/2022 12:06:13
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22060112061359500000056005168
Número do documento: 22060112061359500000056005168


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 59201412 | 01/06/2022 12:05
	Outros Documentos | NUM: 59201414 | 01/06/2022 12:05
	Outros Documentos | NUM: 59201416 | 01/06/2022 12:05

